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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST — R R  — 1414-77 
(Ac. 2* T  —  1539-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente —  Coca-Colíf Refrescos S.A. 
Advogado —  Dr. Sérgio Gonzaga Du

tra
Recorrido —  Adenir Custódio 
Advogado —  Dr. Hugo Mósca

i* REGIÃO  

Despacho
Tratam os autos das questões previs

tas nas Súmulas 27 e 91 deste Tribu
nal, in verbis:

“Súmula 27 —  E ’ devida a remunera
ção do repouso semanal e dos dias feria
dos ao empregado comissionista, ainda 
que pracista.’'

“Sumula 91 —  Nula é a cláusula con
tratual que fixa determinada importân
cia ou percentagem para atender englo
badamente vários dreitos legais ou con
tratuais do trabalhador.”

O recurso extraordinário (íls. 123-129) 
argúi violação do artigo 7o, da Lei . . . .  
605-49 e, via de consequência, do 3 3% 
do artigo 153, da Constituição.

Não há ofensa à literalidade do artigo 
7.°, ad Lei 605-49, mas interpretações e 
aplicação dentro dos marcos normativos 
vigentes.

Por outro lado, em face do artigo 143, 
da Carta Magna, incabível o apelo ex
tremo que impugna decisão desta Jus
tiça com fundamento em negativa de 
vigência de lei trabalhista.

Finalmente, se as Súmulas aplicadas 
ao caso presente são o resultado da ite
rativa jurisprudência que interpreta a 
legislação vigente, não há falar-se em 
ofensa ao parágrafo 3°, do artigo 153, 
da Constituição.

Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 25 de Janeiro de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidcntc no exercício da Presidência

TST — RR — 524-77

(Ac. 2“T — 1881-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Hércules S . A . —  Fá
brica de Talheres

Advogado —  Dr. Hugo Gueiros Ber
nardes

Recorrido —  Carlos Eli Santos da Rosa 
e outros

Advogada —  Dra. Beatriz Flores dos 
Santos

4* REGIÃO  

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontanao-se como violadas os arts. 153, 
§3 2o, 3o e 4°; 8o, X V II, “b” ; 6», pará
grafo único; 43, 142, § 1“ e 165, V I e VH, 
da Constituição Federal. Tanto afirma 
ser inconstitucional a tese contida no 
Prejulgado n” 52, como que a aplicação 
deste, com força vinculatiía, afrontaria 
a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n° 52 aceitou-o como 
precedente juaicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o pnóprio Tribunal emis
sor.

A  afirmação ao Recorrente de que a 
tese contida on Prejulgado n° 52 ofen
dería a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Re
corrente a tese do Prejulgado n° 52 atri
taria com o disposto na Lei n° 605, de 
1949. Esse pretendido atrito é inexisten
te. A  Lei n° 605 determina que as ho
ras “suplementares” , isto é, as horas não 
habituais, não costumeiras, não devem 
ser levada: em conta para o cálculo do 
repouso remunerado. O  Prejulgado n* 
52 fixa a tese de que, no cálbulo do re
pouso remunerado, devem ser levadas em 
consideração as horas extras habitual
mente trabalhadas. Não se pode confun
dir “horas suplementares” com “horas

extras habitualmente prestadas” . A- se
gundas integram-se no salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor opo
sição entre a tese do Prejulgado n° 52 
e a Lei n° 605, antes mencionada. Há, 
Isso sim, perfeita conciliação do dito Pre
julgado com oe artigos 58, parte final, e 
59 da CLT.

Ao apreciar caso análogo, o Veneran
do Supremo Tribunal Federal, assim de
cidiu;

“Repouso remunerado. —  Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. —  Agravo regimental não provido” 
(Agravo n° 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão 
do Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário 
da Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 1979. —  M i

nistro Raymundo de Souza Moura, Vite
Presidente no exercício da Presidência

TST —  AI —  1600-77

(Ac. 2*T. —  1456-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente —  Forjas Taurus 3. A. 
Advogado —  Dr. Hugo GueTros Ber

na rd es

Recorrido — Maria Eliza de Azevedo 
Albano

Advogado — Dr. Mário Chaver

4* REGIÃO  

(Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário, interposto, 
epontando-se como violados os arts. 153, 
§3 2°, 3“ e 4o; 8*. XVH , “b " ;  6o, pará
grafo único; 43; 142, § Io e 165, V I e 
VII, da Constituição Federal. Tanto a 
firma ser inconstitucional" a tese conti
da no Prejulgado n° 52, como que a apli
cação deste, com força vinculativa, a 
írontaria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n° 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm 
ou não força vinculativa. Quem aplicoif 
o prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

A  afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n.° 52 ofen
dería a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver da Recor
rente a tese do Prejulgado n° 52 atrita
rla com o disposto na Lei n° 605, de 1949. 
Esse pretendido atrito é inexistente. A  
Lei n° 605 determina que as horas “su
plementares” , isto e, as horas não ha
bituais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta para o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejulgado n° 52 
fixa a tese de que, no cálculo do re
pouso remunerado, devem ser levadas em 
consideração as horas extras habitual
mente trabalhadas. Não se pode con
fundir “horas suplementares” com "ho
ras extras habitualmente prestadas” . As 
segundas integram-se no salário do o
breiro; as primeiras, não sendo habi
tuais, não vêm a integrar o salário con
tratual. Não há, consequentemente, a 
menor oposição entre a tese do Prejul
gaao n.° 52 e a Lei n." 605, antes men
cionada. Há, isso sim, perfeita concilia
ção do dito Prejulgado com os artigos 
58, parte final e 59 da CLT.

Ao apreciar caso análogo, o Veneran
do Supremo Tribunal Federal, assim de
cidiu;

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xTtência de ofensa a texto constitucio
nal. —  Agravo regimental não providd.” 
(Agravo n” 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do
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Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário da 
Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 1979. —  Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TST —  RR — 51-74

(Ac. 2*T. —  434-74)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente —  FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S .A . ------

Advogado —  Dr. José Jadir dos San
tos

Recorridos —  Valdomiro Alves Rodri
gues e outros

Advogado —  Dr. Sid H. R iedel de Fi
gueiredo

2* REGIÃO
Despacho

O  recurso extraordinário (fls. 455-460) 
interposto pela reclamada, em 7.5.74, 
contra a decisão da Turma que rejeitou 
a preliminar de incompetência desta 
Justiça (fls. 448) perdeu seu objeto em 
face do acórdão do Pleno (fls. 451-452) 
que declarou a  incompetência desta Jus
tiça.

Por esta razão considero prejudicado 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —  M i

nistro Raymundo de Sousa Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

PRIMEIRA TURMA
1ª Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 13 de fevereiro de 1979 (terça-feira), às 13 horas

PROCESSO AI -  1501/7S
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Espécie agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT da 4a. Reg.
Interessados: f ic r isa  Axelrud S/A - Financiamento, Credito e Investimentos e 

N ilo Cesar Capetilha Soares

Advogsdos: Drs. Cilon da Silva Santos e Tarso Fernando Genro

PROCESSO AI -  1503/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ........................

Espécie agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT da 4a. Reg. 
interessados: Refrigerantes Sul Riograndense S/A - Industria e Comercio e

Gerson Kael
Advogados: Drs. Helio Faraco de Azevedo e Genuíno Dall'Agnol

Interessados: omar Antonio Thomas e Cooperativa de E le t r i f ic a ç ã o  Rural de
I ju í  -  CERILUZ

Advogados: Dr. Orci  P. Bretanha T e ix e ira  
l)r. Reginald D. H. Felker

IVlliVSSO II/' AI -  2 8 6 3 / 7 8
Relator: E*... Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Kx.... Sr. Ministro . . . . . . . . .

Espécie: agravo de in s t . de desp. do ju iz  pres. do TRT -  4a. Reg.
Interessados: Companhia Estadual de Energia E lé tr ic a  e Edison Roth e Outros

Advogados: D r. Wilson Branco
Dr. V ic to r  Douglas Nunêz

Processo n.” A I -  2 9 1 5 / 7 8

Relator: Kx.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ......................
Espécie: agravo de in s t . de desp. do ju iz  pres. do TRT -  2a. Reg.
Interessados: Independência S/A Financiamento, C réd ito  e Investim entos e

Ivan i Sambrano Garcia 
Advogados: D r . Luiz Carlos Amorim R oborte lla

Dr- Geni Cesar Mariano _

Processo n.° AI -  2 9 9 1 / 7 8

Relator: Ex."” Sr, Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex.”' Sr. Ministro .....................

Espécie: agravo de in s t . de desp. do ju iz  pres. do TRT -  la .R eg .

Interessados: Benedicto Fernandes e V é r t ic e  -  Assessoria , Representações
BxRxdH e Prestações de Serviços 

Advogados: D r. Benedicto Fernandes

Processo n." A I  — K  — 2 9 9 3 / 7 8

Relator: Ex.”" Sr. Minisir. Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.”° Sr. Ministro ............................................

Espécie: agravo de in s t .  de desp. do ju iz  pres. do TRT -  la .  Reg.
Interessados: Ary P ere ira  e Consórcio Técnico Cmel E stre la

Advogados: Dr. José Fernando Ximenes Rocha 
Dr. I lh a  Maria Te les  de Miranda

PROCESSO AI -  2173/78
Relstor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ..................

Espécis agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT - 5a. Reg.
intsresasdos: Clóvis Teixeira Barros e Suissa S/A Matadouro F rigo r ífico  da Bahia
Advogsdos: Drs. Joaquim Lustosa Sobrinho e Orlando Silva Leite Junior

PROCESSO AI - 2201/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ..............................................
Espécie agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT - 3a. Reg.
interessados: Edgard Mesquita Velloso e Cascão S/A - Veículos e KárçiMi Máquinas
Advogados: Drs. Paulo Ernesto Salvo e Paulo Antonio de Menezes

PROCESSO AI “  2398/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ............ ..............

Espécie agravo de inst. de desp. do ju iz ; res. do TRT -  4a. Reg. 
interessados: Nelson Diehl e Ar tema S/A - Ind. de Móveis e Decorações

Advogado.: Drs. Oscar M. Trindade Netto e Reinaldo José Peruzzo Junior

Frncessu n.° AI -  2400/78
Relator: Ex.”" Sr. Mimsir. Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro • ........................
Espécie: agravo de in s t.d e  desp. do ju izp res id en te  do TRT -  4a. Reg. 
Interessados: A lc id es  Mariano dos Passos e Outros e R io Grande -  c ia  de

Celu lose do Sul
Advogados: Dr. Mozart P ere ira  da Cunha 

Dr......................

Processo n.” ax -  2692/78
Relator-, Ex.”n Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: F.x.m,‘ Sr. Ministro .......... ..

Espécie: agravo de in s t . de desp. do ju iz  pres. do TRT -  3a. Reg.
Interessados: Banco M ineiro S/A e Sérvulo Moreira P in to

Advogados: Dr. Lúcio Weber P ere ira

I,r Geraldo Cezar Franco

Processo n." AI -  2 6 9 4 / 7 8

Relator: K,.- v . Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro .......... .......................

Espécie: agravo de in s t . de desp. do ju iz  pres. do TRT -  4a. Reg.

Processo n.“ A I  — 3 1 4 4 / 7 8

Relator: Ex.” " Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.” ' Sr. Ministro ........................

Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz pres. do T R T  -  3a. Reg. 
Interessados: Auto Mecânica Volpini Ltda e Paulina Yolanda Volpini

Advogados: D r. Mauro Thibau da Silva Almeida 
D r. Antonio de Pádua Oliveira

Processo n.” A I  -  3 1 4 8 / / 8

Relator: Kx."™ v. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Kx.” ' Sr. Ministro ..........................

Espécie: agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT - 3a. Reg.
Interessados: Mafersa S/A e Vicente Geraldo Cordeiro
Advogados: l )r .  JOSÕ Câbral

,)r- Mauro Thibau da Silva Almeida 

Processo n." A I  — 3 2 3 8 / 7 8

Relator: Ex... Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.” '' Sr. Ministro ...........................

Espécie: agravo de inst. de desp. do ju iz pres. do TRT - 2a. Reg.
Interessados: Bane o Finasa de Investimento S/A e Serviços de Contabili

dade S/C Ltda e I l id ia  da Conceição Colaço 
Advogados: D r . Décio J. B. da Silva

D r. Alcides Chagas Brandão Sobrinho 

Processo n.» A I  -  3 2 4 0 / 7 8

Relator: Ex.“ ° Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex.m° Sr. Ministro ........................

Espécie: aGRAVO de inst. de desp. do juiz pres. do TRT - °a. Reg. 
Interessados: Construtora de D istilaria  Dedini S/A e Na. .iino Gabriel

Advogados: I )r . Decio J. B. da Silva
Dr- Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° A I  — 3 3 1 6 / 7 8

Relator: Ex.mo Sr* Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.*1" Sr. Ministro ..........................

Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT - 3a. Reg. 
Interessados.- Mafersa S/A e José Eustáquio da Silva

Advogados: Dr. J°sé Cabral
Dr. Vera Lucia de Sousa
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Processo n.º AI — 3363/78
Relator: E x.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: E x ."“ Sr. Ministro ■ ................................

Espécie: agravo de in s t .  de desp. do ju iz  pres. do TRT -  2a. Reg.
Interessados: c ia . Americana In d u s tr ia l de Ônibus e Marisa Monteiro de Cas

ta  t ro
Advogados: D r. Agostinho R .  Marques de Almeida 

Dr.

Processo n.° RR  -  1 9 3 8 / 7 8

Relator: Ex .-" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Kx/- Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  2a. Reg.
Interessados:

Advogados:

S iderúrg ica  J. L. A l ip e r t i  S/A e José F e rre ira  de Arruda e Ou
tros

Dr. Décio J. B. da S ilva

Dr Kiyoco H irata

Processo n.° RR -  2 4 6 0 / 7 8

Relator: E x.,,M o Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.-- Sr. Ministro Hildebrando B isa g lia
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  8a. Reg.
Interessados: Fundação Nacional do ín d io  -  FUNAI e Raimundo Albuquerque 

Advogados: D r. Raimundo Nonato S. Holanda V ila s  Boas

Processo n.® R R  -  2 5 1 2 / 7 8

Relator: Ex — Sr. Ministro F e r n a n d o  F r a n c o

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  4a. Reg.
Interessados: Jack s/A -  Ind. do Vestuário  e Ana Maria Deves
Advogados: D r. Paulo Serra e José Francisco B o s e ll i

Processo n." R R  “  2 9 0 8 / 7 8

Relator: Ex."“  Sr. M inistro Fernando Franco
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Marcelo Pimente l
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  2a. Reg.
Interessados: Ismael Santana Albuquerque e Jaraguá S/A Industrias Mecânicas 

Advogados: D r. ISUyOli Mori 

Dr' A u ré lia  Fanti

Processo n.® “  2 9 3  5 / 7 8

Relator: E x ."° Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando B is a g lia
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  k la .  Reg.
Interessados: Rede F e rro v iá r ia  Federal S/A (Sistem a Regional R io de Janeiro 

SR -  3 ) e Ary Drumond e Outros 
Advogados: Dr. P a u lo  Rodrigues Sobrinho

*)r- José da Fonseca Martins 

Processo n." X RR 3 0 4 7 / 7 8

Relator: Ex.mo br. Ministre Fernando Franco
Revisor: Ex.1”  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  2a. Reg. 
interessados: Fundação In s t itu to  B ra s ile ir o  de G eografia  e E s ta t is t ic a  -

IBGE -  e Antoninho B e lla  da Costa e Outros 
advogados: D r. Newton Gonçalves Rabello

Dr. sid H. R iede l de F igueiredo

Processo n." RR — 3 0 6 3 / 7 8

Relator: Ex."'" Sr. Ministro MareelO Pimentel
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando B isa g lia
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  3a. Reg.
Interessados: W alter Assunção Mendonça e Banco Nacional S/A

Advogados: D r. José Torres das Neves e Carlos Odorico V ie ir a  Martins 
Dr.

Processo 11.° RR  -  3 1 4 0 / 7 8

Relator: Kx ‘ Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."'- Sr. Ministro Hildebrando B isa g lia
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão dc TRT -  2a. Reg.
I nteressados:

Adv o r  a d os :

Companhia Municipal de Transportes C o le tivo s  e Manoel T e ix e ira
Duarte

Dr. José Roberto Vinha
Dr. U lisses  R iede l de Resende

Interessados: c ia . Municipal de Transportes C o le tivo s  e Caetano S p in e ll i

Advogados: Dr. Heraldo Jubilu t jú n ior
Dr. U lis ses  R iede l de Resende

Processo n.® RR  — 3 5 2 0 / 7 8

Relator: Ex."® Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex ."" Sr. Ministro Marcelo Pimentel

Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  2a. Reg.
Interessados: Kiyoshi Miyahara e P re fe itu ra  Municipal de Guarulhos

Advogados: D r. J°s °  Luiz LoPes e Reinaldo R ina ld i

B ra s il ia ,  05 de fe v e r e ir o  de 1979
Jorge A lo is e  

S ecre tá r io  da la .  Turma

NOTA; Os Processos que não foram ju lgados 
nesta Sessão f ic a rã o  para a próxima 
independende de nova publicação.

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

fl CR A VO DE I N S T R U ME NT S  PARA □ SUPREMO T R i n U M A L  F E D E R A L  

AI-2797/77 - TST- 632/79
Agravante - M.DEDINI S/A - PARTI Cl PAÇ0ES - DIVISÍO CERÍMICA 
Advogado - Dr. 3osé Ubirajara Peluso 
Agravado - DIONÍSIO MENCHIMI 
Ao Dr. Dose Ubirajara Peluso -

0 agravante, por intermédio do advogado acima citado, f_i 
ca intimado a efetuar no prazo de 10 (dez) dias, o preparo p_a 
ra o STF.

Brasília, 12 de fevereiro de 979.
NEIDÇ A. BORGES FERREIRA 

Decretaria da Segunda Turma -

TERCEIRA TURMA

TST-598/79 -  (AI-2300/77)
Agravante: M. Dedini S/A - Metalúrgica 
Agravado: Luiz Barbosa 
Ao Dr. josé Ubirajara Peluso

0 agravante, por intermédio do advogado acima citado, f ic a  in t i 
mado a efetuar no prazo de (10) dez dias o pagamento de preparo' 
para o Supremo Tribunal Federal.

Vista, por 5 (c inco) dias ao agravado para contraminuta. 
TST-578/79 - (AI-500/78)
Agravante: Cervejaria Antarctica Niger s/A 
Agravado: José Maria Correia 
Ao Dr. V ictor Gonçalves

Ao recorrido, por 5 (c inco) dias, para impugnação 
(art.543 -  Código de Processo C iv i l )
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 
Recorrido: Manoel Alves de Paula 
Ao Dr. Miguel Raymundo Viegas Peixoto

TST-14489/78 (RR-1608/77)
Agravante: Máquinas Varga S/A>
Advogado: Dr. Anadir Mendonça Rodrigues 
Agravados: Maria Jamaitis Gomes e Outors 
Advogado: Dr. U lisses Riedel de Resende 
2a. Região

Despacho
•Decreto a deserção do Agravo, tendo em v is ta  que, ' 

conforme está ce rtific ad o  a f ls .7 ,  não foram pagas as custas no 
prazo lega l.

Publique-se.
B ras ília , 25 de janeiro  de 1979 

Assinado: Raymundo de Souza Moura
Ministro Vice-Presidente no exerc íc io  da Presidência

Processo n." KR “  3210/78

Rcliior: Ex.®-' Sr. Ministre Marcelo Pimentel
Ke\i®or: Ex... Sr. Ministre Hildebrando B isa g lia
Espécie: recurso de r e v is ta  de decisão do TRT -  2a. Reg.

B rasilia , 30 de janeiro  de 1979

Ma. das fcrácas Calazans Barreira 
Secretáçia Substituta da 3a. Turma


